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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

FLORESTA NACIONAL DE PACOTUBA
Estrada para Monte Alegre, Km 1,2 - Zona Rural do Distrito de Pacotuba -  Cachoeiro de Itapemirim - CEP 29323000

Telefone: (28)99999-4138 e (28)99906.9339
 

COMISSÃO DE CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTES TEMPORÁRIOS AMBIENTAIS - ATA
ATA DO RESULTADO PRELIMINAR DA PRÉ-SELEÇÃO, REALIZADA EM 10 DE NOVEMBRO DE 2023

TESTES TAF E THUFA

Aos 10 dias do mês de novembro de 2023, na Floresta Nacional de Pacotuba, localizada na Estrada para Monte Alegre 1,2 km, Distrito de Pacotuba, Cachoeiro de
Itapemirim/ES, às 16h00, reuniram-se de modo remoto a servidora pública, AUGUSTA ROSA GONÇALVES, Chefe da Flona de Pacotuba, matrícula SIAPE nº 686110 e os
demais membros da comissão, Henrique Carlos de Figueiredo Vasques, Analista Ambiental, matrícula SIAPE 1365302, e Lígia Mara Coser, Analista Ambiental Flona
Goytacazes, matrícula SIAPE 1573985, respectivamente presidente e membros integrantes da Comissão de Condução do Processo Seletivo Simplificado para Contratação
de Agente Temporário Ambiental de Apoio ao Monitoramento Ambiental e Patrimonial de Nível II, na FLONA de Pacotuba, designados pela Portaria de Nº 2810,
de 11/08/2023. Esta comissão analisou os resultados da avaliação do teste de aptidão física - TAF e do teste de habilidades no uso de ferramentas agrícolas - THUFA, constantes
no documento SEI nº 16851896, realizados no dia 10/11/2023, pela avaliadora Augusta Rosa Gonçalves e Henrique Carlos de Figueiredo Vasques, orientada pelo Edital de
Seleção, documento SEI nº 16691537, resolve:

HOMOLOGAR o seguinte resultado preliminar da Pré-seleção para Contratação de agentes temporários ambientais - ATA:
 01 Vaga – Agente Temporário Ambiental de Apoio ao Monitoramento Ambiental e Patrimonial, Nível II, 24 meses, Flona de Pacotuba.

Ordem de
Classificação NOME PARTICIPANTE CAMINHADA NOTA THUFA

TESTE DA ENXADA (THUFA) – Nota
Critérios Classificado/

Desclassificado/EliminadoTempo TAF 1 2 3
1º Bruno da Silva Adão 26min10seg 9,4 5 2,9 1,5 Classificado
2º Josimar Fontes dos Santos 24min20seg 9,3 5 2,8 1,5 Classificado
3º Sandro da Silva Figueira 24min40seg 6,8 4,01 1,5 1,2 Classificado
4º Anderson Alves Dutra 27min15seg 6,7 3,5 2 1,2 Classificado

5º Emerson Carlos Nogueira de Andrade 26min32seg 6 3,2 1,8 1,0 Desclassificado de acordo com o
previsto no Item 1.3.3. do edital.

6º Diogo Thobias Tinoco 26min30seg 4,5 0,5 0 5 Eliminado de acordo com o
previsto no item 3.1.5.5.do edital.



 Désirrê Cássia Salazar Rocha      Eliminada de acordo com o
previsto no item 3.1.3 do edital.

 João Vitor de Almeida      Eliminado de acordo com o
previsto no item 3.1.3 do edital.

THUFA -
Critérios avaliação:
1) Limpeza da área capinada: nota de 01 a 05 (média das notas dos avaliadores);
2) Raspagem da área: nota de 01 a 03 (média das notas dos avaliadores);
3) Retirada do material capinado: nota de 01 a 02 (média das notas dos avaliadores).

TAF
Critérios avaliados: Tempo

 
Ficam selecionados para a fase seguinte os candidatos classificados para as vagas abertas para a área temática, nível, e setor concorrido.
Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata que vai assinada pelos membros da comissão.
 

AUGUSTA ROSA GONÇALVES
Analista Ambiental SIAPE nº 686110

 
 

HENRIQUE CARLOS DE FIGUEIREDO VASQUES
Analista Ambiental SIAPE n° 1365302

 
 

LÍGIA MARA COSER
Analista Ambiental SIAPE n° 1573985
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